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EMENDA
36/2023,

no 3.602,
sobre a
Direitos d,

Fica modificado o art. 2
seguinte redação:

"AtÍ. 2o O caput do art. 32 da L
redação"

"art. 32. O CMDCA deverá
escolha, respeitando o pra
término do mandato do co
procedi mentos deta I h ados a

Justiftcativo:

D e s necessó ri o o co ntroto çõ

Conselho Tutelar sendo que

da eleiçõo de seus membros

Congonhas, 17 de agosto de
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ODIFICATIVA 01 ao Projeto de Lei
e altera drsposiÍivos da Lei Municipal

25 de abril de 2016, que "dispõe
olítica Municipal de AtendimenÍo dos

Criança e do Adolescente".

do Projeto de Lei 036/2023, que passará a ter a

in" 3.602/2016. passa a vigorar com a seguinte

laborar e publicar o edital de processo de
de até 120 (cento e vinte) dias ânÍes do

selho em exercicio, contendo as regras e

rem observados."

de empreso especiolizodo poro renovoçõo do

próprio CMDCA é copacitodo poro realizoçõo

irigentes.
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Casa do Legislativo VêreâdoÍ Ênio da Gama
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